
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.371.336 - SP 
(2018/0251229-9)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : THIAGO DANIEL PEREIRA 
ADVOGADO : MANOEL FEITOSA DA SILVA JUNIOR  - SP289835 
AGRAVADO  : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 
ADVOGADOS : DARCIO JOSE DA MOTA E OUTRO(S) - SP067669 

 INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR  - SP132994 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.

INSURGÊNCIA DO AUTOR.
1. É inadmissível o recurso especial, quando a deficiência de 

sua fundamentação – consubstanciada na ausência de indicação 
do dispositivo legal tido por violado ou objeto da suposta 
divergência jurisprudencial – não permitir a exata compreensão 
da controvérsia, ante a incidência, por analogia, da Súmula 284 
do STF. 

2. Agravo interno desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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